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P A R E C E R 

 

TC-002652/026/15 

Município: Tanabi 

Prefeito: Maria Isabel Lopes Repizo 

Exercício: 2015 

Requerente: Maria Isabel Lopes Repizo – Ex-Prefeita 

Em julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câmara, em 

sessão de 11-07-17, publicado no D.O.E. de 10-08-17 

Advogados: Deolindo Bimbato (OAB/SP nº 21.228), Joaquim 

Fonseca (OAB/SP nº 314.215) e outros 

 

 
EMENTA: Desrespeito ao limite fixado para 

despesas com pessoal. Provimento de cargos 

públicos e contratação de horas extras ao arrepio 

da regência normativa. Pendências no pagamento de 

precatórios judiciais. Violação dos artigos 20, 

III, “b”, 23 e 63 da LRF.  

 

 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão realizada em 10 de outubro de 2018, 

pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Cristiana de Castro Moraes, Sidney 

Estanislau Beraldo e do Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, preliminarmente conheceu do Apelo como 

Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento, 

a fim de que seja integralmente mantido o parecer de fls. 

106/135. 

 

Ausente o Substituto de Conselheiro Samy Wurman. 

 

O processo ficará disponível aos interessados para 

vista e extração de cópia, independentemente de requerimento, 

no Cartório do Conselheiro Relator. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2018. 

 

 

 

      RENATO MARTINS COSTA 

           Presidente 

 

 

 

              EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

            Relator 


